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1º 2021586 SUELI SANT'ANA DE MELO VIEIRA SOUZA 07/07/1969

- Licenciatura plena em Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação Religiosa ou - Licenciatura plena em qualquer área do 

conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso 

ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 horas ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação stricto sensu, em nível de mestrado ou doutorado, em Ensino Religioso ou 

Ciências da Religião, reconhecido e recomendado pela CAPES ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, com carga horária 

mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior credenciada, nos termos da Lei Federal nº 9.394, de 1996 ou - 

Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação 

pedagógica para graduados não licenciados (realizado, estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 

14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer área do conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do 

Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino 

credenciada e reconhecida pela SEE ou - Registro “D” (Definitivo) ou “S” (Suficiência) para o ensino médio em qualquer área do 

conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da 

Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino credenciada e reconhecida pela SEE

4150 29 NÃO
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2º 2022178 HELENA MARIA DO NASCIMENTO ALMADA 01/12/1961

- Licenciatura plena em Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação Religiosa ou - Licenciatura plena em qualquer área do 

conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso 

ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 horas ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação stricto sensu, em nível de mestrado ou doutorado, em Ensino Religioso ou 

Ciências da Religião, reconhecido e recomendado pela CAPES ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, com carga horária 

mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior credenciada, nos termos da Lei Federal nº 9.394, de 1996 ou - 

Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação 

pedagógica para graduados não licenciados (realizado, estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 

14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer área do conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do 

Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino 

credenciada e reconhecida pela SEE ou - Registro “D” (Definitivo) ou “S” (Suficiência) para o ensino médio em qualquer área do 

conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da 

Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino credenciada e reconhecida pela SEE

2493 2889 NÃO
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3º 2020645 NISLENE MARIA DOS SANTOS 10/02/1979

- Licenciatura plena em Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação Religiosa ou - Licenciatura plena em qualquer área do 

conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso 

ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 horas ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação stricto sensu, em nível de mestrado ou doutorado, em Ensino Religioso ou 

Ciências da Religião, reconhecido e recomendado pela CAPES ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, com carga horária 

mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior credenciada, nos termos da Lei Federal nº 9.394, de 1996 ou - 

Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação 

pedagógica para graduados não licenciados (realizado, estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 

14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer área do conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do 

Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino 

credenciada e reconhecida pela SEE ou - Registro “D” (Definitivo) ou “S” (Suficiência) para o ensino médio em qualquer área do 

conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da 

Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino credenciada e reconhecida pela SEE

310 NÃO

3/12



Nº Inscrição Nome Nascimento Escolaridade

Tempo de 

Serv. 

Carandaí

Tempo de 

Serv. 

Outros

Defic

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ - PROCESSO SELETIVO - DESIGNAÇÃO 2020

CARGO: PROFESSOR II - DISCIPLINA DE ENSINO RELIGIOSO

4º 2021637 MARIA CRISTINA DA SILVA 29/10/1967

- Licenciatura plena em Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação Religiosa ou - Licenciatura plena em qualquer área do 

conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso 

ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 horas ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação stricto sensu, em nível de mestrado ou doutorado, em Ensino Religioso ou 

Ciências da Religião, reconhecido e recomendado pela CAPES ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, com carga horária 

mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior credenciada, nos termos da Lei Federal nº 9.394, de 1996 ou - 

Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação 

pedagógica para graduados não licenciados (realizado, estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 

14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer área do conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do 

Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino 

credenciada e reconhecida pela SEE ou - Registro “D” (Definitivo) ou “S” (Suficiência) para o ensino médio em qualquer área do 

conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da 

Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino credenciada e reconhecida pela SEE

8598 NÃO
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5º 2021537 ELISÂNGELA PINTO DA SILVA MEDEIROS 13/05/1976

- Licenciatura plena em Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação Religiosa ou - Licenciatura plena em qualquer área do 

conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso 

ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 horas ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação stricto sensu, em nível de mestrado ou doutorado, em Ensino Religioso ou 

Ciências da Religião, reconhecido e recomendado pela CAPES ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, com carga horária 

mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior credenciada, nos termos da Lei Federal nº 9.394, de 1996 ou - 

Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação 

pedagógica para graduados não licenciados (realizado, estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 

14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer área do conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do 

Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino 

credenciada e reconhecida pela SEE ou - Registro “D” (Definitivo) ou “S” (Suficiência) para o ensino médio em qualquer área do 

conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da 

Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino credenciada e reconhecida pela SEE

5123 NÃO
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6º 2021883 FÁTIMA ROSÂNGELA DE SIQUEIRA 30/11/1963

- Licenciatura plena em Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação Religiosa ou - Licenciatura plena em qualquer área do 

conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso 

ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 horas ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação stricto sensu, em nível de mestrado ou doutorado, em Ensino Religioso ou 

Ciências da Religião, reconhecido e recomendado pela CAPES ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, com carga horária 

mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior credenciada, nos termos da Lei Federal nº 9.394, de 1996 ou - 

Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação 

pedagógica para graduados não licenciados (realizado, estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 

14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer área do conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do 

Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino 

credenciada e reconhecida pela SEE ou - Registro “D” (Definitivo) ou “S” (Suficiência) para o ensino médio em qualquer área do 

conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da 

Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino credenciada e reconhecida pela SEE

1410 NÃO
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7º 2022470 JULIANA AINOÃ FERNANDES 16/04/1991

- Licenciatura plena em Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação Religiosa ou - Licenciatura plena em qualquer área do 

conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso 

ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 horas ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação stricto sensu, em nível de mestrado ou doutorado, em Ensino Religioso ou 

Ciências da Religião, reconhecido e recomendado pela CAPES ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, com carga horária 

mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior credenciada, nos termos da Lei Federal nº 9.394, de 1996 ou - 

Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação 

pedagógica para graduados não licenciados (realizado, estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 

14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer área do conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do 

Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino 

credenciada e reconhecida pela SEE ou - Registro “D” (Definitivo) ou “S” (Suficiência) para o ensino médio em qualquer área do 

conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da 

Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino credenciada e reconhecida pela SEE

967 NÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ - PROCESSO SELETIVO - DESIGNAÇÃO 2020

CARGO: PROFESSOR II - DISCIPLINA DE ENSINO RELIGIOSO

8º 2021704 ALINE DE CASSIA ROCHA 21/05/1979

- Licenciatura plena em Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação Religiosa ou - Licenciatura plena em qualquer área do 

conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso 

ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 horas ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação stricto sensu, em nível de mestrado ou doutorado, em Ensino Religioso ou 

Ciências da Religião, reconhecido e recomendado pela CAPES ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, com carga horária 

mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior credenciada, nos termos da Lei Federal nº 9.394, de 1996 ou - 

Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação 

pedagógica para graduados não licenciados (realizado, estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 

14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer área do conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do 

Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino 

credenciada e reconhecida pela SEE ou - Registro “D” (Definitivo) ou “S” (Suficiência) para o ensino médio em qualquer área do 

conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da 

Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino credenciada e reconhecida pela SEE

104 NÃO
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9º 2020522 ELZA MARIA DA CUNHA 13/01/1975

- Licenciatura plena em Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação Religiosa ou - Licenciatura plena em qualquer área do 

conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso 

ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 horas ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação stricto sensu, em nível de mestrado ou doutorado, em Ensino Religioso ou 

Ciências da Religião, reconhecido e recomendado pela CAPES ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, com carga horária 

mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior credenciada, nos termos da Lei Federal nº 9.394, de 1996 ou - 

Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação 

pedagógica para graduados não licenciados (realizado, estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 

14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer área do conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do 

Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino 

credenciada e reconhecida pela SEE ou - Registro “D” (Definitivo) ou “S” (Suficiência) para o ensino médio em qualquer área do 

conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da 

Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino credenciada e reconhecida pela SEE

NÃO
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10º 2020755 JUSARA DAS DÔRES FAJARDO 30/05/1988

- Licenciatura plena em Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação Religiosa ou - Licenciatura plena em qualquer área do 

conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso 

ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 horas ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação stricto sensu, em nível de mestrado ou doutorado, em Ensino Religioso ou 

Ciências da Religião, reconhecido e recomendado pela CAPES ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, com carga horária 

mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior credenciada, nos termos da Lei Federal nº 9.394, de 1996 ou - 

Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação 

pedagógica para graduados não licenciados (realizado, estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 

14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer área do conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do 

Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino 

credenciada e reconhecida pela SEE ou - Registro “D” (Definitivo) ou “S” (Suficiência) para o ensino médio em qualquer área do 

conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da 

Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino credenciada e reconhecida pela SEE

NÃO

11º 2021041 ANGÉLICA MORAES DE PAULA 04/12/1991

- Matrícula e frequência, em qualquer período, em curso de licenciatura plena em qualquer área do conhecimento, acrescido de 

certificado de curso de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da Lei nº 15.434, 

de 2005, por entidade ou instituição de ensino credenciada e reconhecida pela SEE

SIM
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12º 2021595 TAINARA DE SOUSA VICENTINO 26/12/1997

- Licenciatura plena em Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação Religiosa ou - Licenciatura plena em qualquer área do 

conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso 

ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 horas ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação stricto sensu, em nível de mestrado ou doutorado, em Ensino Religioso ou 

Ciências da Religião, reconhecido e recomendado pela CAPES ou - Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou 

curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, 

estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer 

área do conhecimento, acrescido de pósgraduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, com carga horária 

mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior credenciada, nos termos da Lei Federal nº 9.394, de 1996 ou - 

Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com curso de formação 

pedagógica para graduados não licenciados (realizado, estritamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 

14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), em qualquer área do conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do 

Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino 

credenciada e reconhecida pela SEE ou - Registro “D” (Definitivo) ou “S” (Suficiência) para o ensino médio em qualquer área do 

conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até 6/1/2005, data da publicação da 

Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino credenciada e reconhecida pela SEE

NÃO

13º 2021708 LEONARDO DE MELO COELHO 27/06/1984
- Licenciatura curta em qualquer área do conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, 

Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 horas
2000 NÃO

14º 2020114 PIEDADE CRISTINA JUNIOR 12/05/1974
- Licenciatura curta em qualquer área do conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, 

Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 horas
NÃO

15º 2021457 ELISÂNGELA FÁTIMA DOS REIS 26/09/1978

- Licenciatura curta em qualquer área do conhecimento, acrescida de pós-graduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências 

da Religião, com carga horária mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior devidamente credenciada nos 

termos da Lei Federal nº 9.394, de 1996

30 NÃO

16º 2021229
DANIELE GOMES DUARTE MATTOS CERQUEIRA 

FERREIRA
09/01/1985

- Licenciatura curta em qualquer área do conhecimento, acrescida de pós-graduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências 

da Religião, com carga horária mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior devidamente credenciada nos 

termos da Lei Federal nº 9.394, de 1996

180 NÃO

17º 2022811 JOÃO CARLOS RESENDE 20/08/1993

- Licenciatura curta em qualquer área do conhecimento, acrescida de pós-graduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências 

da Religião, com carga horária mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior devidamente credenciada nos 

termos da Lei Federal nº 9.394, de 1996

NÃO

18º 2020369 DULCINEIA BEATRIZ OLIVEIRA 10/09/1976
- Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, 

Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso ou Educação Religiosa
NÃO

19º 2020030 LUCAS HILARIO DE CARVALHO 24/12/1987
- Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, 

Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso ou Educação Religiosa
NÃO
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20º 2020864 ROSANA APARECIDA DE PAULA 28/12/1989
- Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, 

Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso ou Educação Religiosa
NÃO

21º 2022106 ANA FLÁVIA DE OLIVEIRA MONTEIRO 31/07/1996
- Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, 

Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso ou Educação Religiosa
NÃO

22º 2022864 ZÉLIA DA FONSECA ANDRADE SILVA 24/04/1959

- Curso Normal em nível médio, acrescido de certificado de curso de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até 

6/1/2005, data da publicação da Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino credenciada e reconhecida pela 

SEE

NÃO

23º 2020130 CLEIDE ALMERINDA SOARES SILVA 23/06/1979

- Curso Normal em nível médio, acrescido de certificado de curso de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até 

6/1/2005, data da publicação da Lei nº 15.434, de 2005, por entidade ou instituição de ensino credenciada e reconhecida pela 

SEE

NÃO
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